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2651897- C3/ 2019-05429/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UNIAO DOS PALMARES/AL 

  

  Processo: 07007647620198020056 

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ADILSON FERREIRA DE LIMA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA TEMPESTIVIDADE 

Considerando a data da intimação, bem como o feriado do dia 08/12/2020 que foi antecipado para o dia 

07/12/2020, conforme Ato Normativo nº 4 de Março de 2020, impõe-se reconhecer que a peça protocolada 

neste data é tempestiva. 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 9.281,25 (nove mil e duzentos e oitenta e um reais e 

vinte e cinco centavos). 
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

O laudo produzido apresentou invalidez com repercussão de 100% para LESÃO NEUROLÓGICA e 50% do PUNHO 

ESQUERDO: 

 

 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Contudo, tendo em vista a conclusão apontada no laudo, devem ser observadas, ainda, as considerações a 

seguir: 

 

Primeiramente, em que pese o Ilustre expert ter apontando invalidez de 100% para lesão neurológica, é 

evidente que não se observa qualquer indicação relativa às limitações / sequelas decorrentes que justifiquem 

esta invalidez. 

 

 
 

 

Em verdade, o laudo não apresentou a justificativa para a conclusão apontada, conforme prevê o parágrafo 1º 

do art. 743 do CPC, limitando-se a afirmar que houve dano neurológico. 

 

Mas tal situação não merece acolhimento, principalmente, porque, o laudo pericial diverge da conclusão 

administrativa sem que haja qualquer indicativo de que exista razão para isto. 
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O perito administrativo, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu pela existência de invalidez 

tendo em vista as limitações apresentadas no momento da avaliação realizada cujo trecho se destaca: 

 

 
 

Assim, inexistindo comprovação dos danos suportados pela parte autora, ausente a indicação de qualquer 

limitação física decorrente da lesão neurológica, não há como se admitir a gradação realizada na perícia judicial. 

 

Além disso, não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 

área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o agravamento tardio de uma invalidez permanente. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 

apontada, requerendo, que seja acolhida a conclusão administrativa, bem como que sejam os pedidos julgados 

improcedentes e a ação extinta com fundamento no artigo 487 inciso I do CPC. 

 

 Caso assim não entenda, requer a intimação do expert, a fim de que refaça o laudo, esclarecendo os pontos 

levantados. 

 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL 

Cabe esclarecer, que, na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 
tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT [4]. 

Neste sentido, para fins de informação, o limite máximo indenizável para a invalidez permanente, ainda que se 
considerasse a invalidez total, é de R$ 13.500,00, servindo de base independente da quantidade de lesão e o 
percentual.   

https://jb-rj.corejur.com.br/redee-redator/meus_documentos.xhtml?windowId=91c&novodocumento=sim&mfRid=250#_ftn4
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Desta forma, destaque-se que eventual condenação deverá considerar os limites estabelecidos na lei, bem 
como, os valores pagos em sede administrativa, de maneira que eventual condenação não poderá ser superior à 
diferença entre o limite de R$ 13.500,00 e o pagamento efetuado em sede administrativa.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

UNIAO DOS PALMARES, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO 

5624 - OAB/AL  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


